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Instituição Beneficente Irmã Marli
CNPJ nº 09.114.138/0001-96

Balanço Patrimonial - Em R$
ATIVO 2019 2018
CIRCULANTE
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 681.952,72 367.698,04
Caixa 1.514,87 5.702,71
Bancos Conta Movimento 1.445,38 2,00
Aplicação Financeiras 678.992,47 361.993,33
OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 1.684.212,10 1.676.274,79
Termo Colaboração a Receber - PSA 1.662.069,36 1.662.069,36
Adiantamento de Férias 19.923,13 14.205,43
Seguro Patrimonial a Apropriar 2.219,61 -
TOTAL DO CIRCULANTE 2.366.164,82 2.043.972,83
NÃO CIRCULANTE
TERMO DE COLAB-REC PUBLICO PSA 4.601.593,72 5.823.017,32
Termo Colab a Receber - PSA 4.601.593,72 5.823.017,32
IMOBILIZADO 149.882,77 142.849,90
Edificios e Construções 80.386,38 80.386,38
Máquinas e Equipamentos 61.849,39 45.619,09
Veículos 30.000,00 30.000,00
Móveis, Utensílios e Instalações 56.377,77 43.893,77
( - ) Depreciações Acumuladas (78.730,77) (57.049,34)
TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 4.751.476,49 5.965.867,22
CONTAS DE COMPENSAÇÃO - 1.500,00
Bens Recebidos em Doação - 1.500,00
TOTAL DO ATIVO 7.117.641,31 8.011.340,05

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Findos em 31 de Dezembro (Em Reais)

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2019

Contas Especificações Patrimônio Social de Entidades Superavit/Déficit do Exercício Patrimônio Líquido
Saldo em 31 dezembro de 2017 233.475,29 (51.875,20) 181.600,09
Incorporação em Patrimônio Social (51.875,20) 51.875,20 -
Superávit eem 2018 - 38.850,52 38.850,52
Saldo em 31 de dezembro de 2018 - - 220.450,61
Incorporação em Patrimônio Social 38.850,52 (38.850,52) -
Superávit do exercicio 2019 119.242,14 - 119.242,14
Saldo em 31 de dezembro de 2019 339.692,75 - 339.692,75

PASSIVO 2019 2018
CIRCULANTE
Fornecedores 1.956,55 2.386,65
Obrigações e Provisões Trabalhistas 125.668,36 98.932,14
Encargos Sociais a Pagar 16.048,68 17.877,62
Termo Colaboração a Realizar - PSA 2.032.681,25 1.847.175,71

TOTAL DO CIRCULANTE 2.176.354,84 1.966.372,12

NÃO CIRCULANTE

TERMO DE COLAB-REC PUBLICO PSA 4.601.593,72 5.823.017,32
Termo Colab a Realizar - PSA 4.601.593,72 5.823.017,32

TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 4.601.593,72 5.823.017,32

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 339.692,75 220.450,61
Patrimônio Social de Entidades 220.450,61 181.600,09
(Déficit) / Superávit do Exercício 119.242,14 38.850,52

CONTAS DE COMPENSAÇÃO - 1.500,00
Bens Recebidos em Doação - 1.500,00

TOTAL DO PASSIVO 7.117.641,31 8.011.340,05

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto - Em R$
1. Das Atividades Operacionais: 2019 2018
(Déficit) / Superávit do Exercício 119.242,14 38.850,52
Depreciação e amortização 21.681,43 15.564,35
(Déficit) / Superávit do Exercício Ajustado 140.923,57 54.414,87
Acréscimo / Decréscimo do AC + ANC
(Aumento) Redução Adiantamento de Férias (5.717,70) (14.205,43)
Aumento (Redução) de Termo Colab
 a Receber-PSA 1.221.423,60 (7.431.934,68)
(Aumento)Redução Imposto a Recuperar - 3.007,08
(Aumento)Redução Seguro a Apropriar (2.219,61)
Total de Acréscimo / Decréscimo
 do AC + ANC 1.213.486,29 (7.443.133,03)
Acréscimo / Decréscimo do PC + PNC
Aumento (Redução) em Fornecedores (430,10) (694,35)
Aumento (Redução) Convênio/Subvenção
 a Realizar (1.035.918,06) 7.503.185,69
Aumento (Redução) de Encargos Sociais
 a Pagar (1.828,94) 8.342,77
Aumento (Redução) de Obrigações
 e Provisões Trabalhistas 26.736,22 25.986,67
Aumento (Redução) de Obrigações Tributárias - (238,08)
Total de Acréscimo / Decréscimo
 do PC + PNC (1.011.440,88) 7.536.582,70
Total das Atividades Operacionais 342.968,98 147.864,54
2. Atividades de Investimentos:
Aquisições de Imobilizado e Intangível (28.714,30) (38.821,85)
Total das Atividades de Investimento (28.714,30) (38.821,85)
3. Das Atividades de Financiamentos:
Aumento/(Redução) no Caixa e Equivalente 314.254,68 109.042,69
Saldo de Caixa e Equivalente
No início do exercício 367.698,04 258.655,35
No fim do exercício 681.952,72 367.698,04
Aumento/(Redução) no Caixa e Equivalente 314.254,68 109.042,69

Demonstração do Superavit/Déficit do Exercício (Em Reais)
RECEITAS OPERACIONAIS 2019 2018
Recurso Próprio 626.129,89 481.719,82
Doações Diversas -
Doações Pessoas Físicas 15.714,45 68.858,78
Doações Pessoas Jurídicas 20.903,07 6.503,00
Doações em Dinheiro - Poder Judiciário 2.696,00 6.148,00
Doações Fundação Salvador Arena 67.870,00 79.029,60
Eventos e Promoções sociais diversas - 3.800,00
Créditos de Nota Fiscal Paulista 209.121,44 26.237,91
Doações em Alimentos 79.616,63 25.738,44
Doações em Alimentos - Poder Judiciário - 1.597,70
Fundação Francisco e Clara de Assis 82.500,00 90.500,00
Fundação Abrinq 12.537,77 43.371,13
Doações em Livros 4.201,12 14.322,00
Doações de Materiais de Manutenção 2.776,54 -
Doações em Moveis e Equipamentos 8.099,00 -
Materiais Recebido em Doação 426,00 -
Doações - Trabalho Voluntário 115.200,00 114.144,00
Receitas Financeiras 4.467,87 1.469,26
Recurso Público 1.491.498,99 1.098.230,11
Termo de Colaboração PSA 1.491.498,99 1.098.230,11
Renúncia Fiscal - 261.176,63
Isenção Patronal usufruida do INSS - 213.778,13
Isenção Cofins - 47.398,50
TOTAL DE RECEITAS OPERACIONAIS 2.117.628,88 1.841.126,56
DESPESAS OPERACIONAIS
Salários e Ordenados e Encargos Sociais 1.232.670,19 943.930,41
Prestação de Serviços Pessoa Jurídica 83.589,69 37.302,89
Serviços Prestados por Autônomos 19.560,40 -
Projeto Bolsa Jovem 17.800,00 -
Despesas Financeiras 6.243,05 5.133,85
Despesas Administrativas 16.947,72 23.547,86
Material de Escritório / Pedagógico 22.945,88 18.258,79
Despesas com Aluguel 73.879,29 48.024,67
Encargos de Depreciações 21.661,09 15.564,35
Livros Recebidos em Doação 4.201,12 14.322,00
Custo da Isenção Patr.INSS Usufruída - 213.778,13
Isenção COFINS - 47.398,50
Despesas Tributárias 15.218,14 9.652,81
Material - Aula Esporte - 1.396,46
Despesas com Alimentação 87.252,99 70.504,81
Alimentação - Doações Recebidas 79.616,63 27.336,14
Doação Fundação Salvador Arena 67.870,00 79.029,60
Despesas com Material de Higiene e Limpeza 7.909,91 10.133,89
Despesas c/Manutenção,Conserv. e Instalação 77.697,76 55.746,82
Conservação e Manutenção de Veículos 20.411,15 19.794,63
Trabalho Voluntário 115.200,00 114.144,00
Despesas com Promoções e Eventos - 5.571,67
Despesas com Cursos / Oficina 2.365,00 8.113,19
Materiais Recebido em Doação 3.202,54 -
Despesas com Assistência Social 1.970,00 7.317,00
Medicação Oftalmo / Odonto 11.981,30 17.662,25
Despesas com Vestuário 2.543,19 8.611,32
Devolução / Taxas / Juros PSA 3.685,52 -
Devolução de Convênio FUMCAD 1.964,18 -
TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS 1.998.386,74 1.802.276,04
SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO 119.242,14 38.850,52

Em atendimento a legislação vigente, apresentamos a seguir as notas 
explicativas das Demonstrações Contábeis apresentadas para o exercí-
cio 2019 da Instituição Beneficente Irmã Marli, sito à Av. Valentim Maga-
lhães, nº 3380- Condomínio Maracanã - Morro Kibon- Santo André - SP. 
Nota 1 - Contexto Operacional: A INSTITUIÇÃO BENEFICENTE IRMÃ 
MARLI, fundado em 17/09/2007, é uma pessoa jurídica, de direito privado, 
de natureza e finalidades filantrópicas de caráter geral sem fins lucrativos, 
com objetivo de prestar assistência social, sob todos os aspectos. Nota 2 
- Apresentação das Demonstrações Contábeis: Para as demonstrações 
financeiras de 2019, a entidade adotou a lei nº 11.638/2007, lei nº 11.941/09 
que alterou artigos da lei 6.404/76 em relação aos aspectos relativos à ela-
boração e divulgação das demonstrações financeiras. As demonstrações 
contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas 
no Brasil,características qualitativas da informação contábil Resolução CFC 
nº 1.374/11 (NBC TG), que trata da estrutura conceitual para a elaboração 
e apresentação das demonstrações contábeis, resolução CFC nº 1.376/11 
(NBC TG 26), de acordo com as normas emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) em especial a Resolução nº 1.409/12 que aprovou a 
ITG/2002 para as Entidades sem fins lucrativos. Nota 3 - Principais Prá-
ticas Contábeis Adotadas: a. Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme 
determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC - TG 03) - Demonstra-
ção do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) 
- Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste 
sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta ban-
cária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e 
que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor; b. Aplicações 
de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pe-
los valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a 
data do balanço; c. Contas a receber de clientes: As contas a receber são 
registradas pelo valor faturado. d. Provisão p/ Crédito de Liquidação Du-
vidosa (PCLD): Esta provisão não foi constituída por ser considerado pela 
Administração que todo valor a receber será 100% recebível no exercício. e. 
Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do 
exercício seguinte são classificados como circulantes. f. Provisão de Férias 
e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos 
empregados até a data do balanço. g. Provisão de 13º Salário e Encargos: 
Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos  elos empregados e 
baixados conforme o pagamento até a data do balanço. h. As Despesas e 
as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. i. 
Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição 
ou construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com 
base nas taxas mencionadas na Nota 15 e leva em consideração vida útil 
e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros 
gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é re-
conhecido no resultado como despesa quando incorrido. j. Obrigações á 
Curto Prazo (Passivo Circulante): Este grupo está composto pelo seu va-
lor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral, 
obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem como 
as provisões sociais. k. Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos 
circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargo 
incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os  assivos 
circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros 

que refletem o  razo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - 
Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que 
originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser 
requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando jul-
gadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido. 
l. Apuração das Receitas e Despesas: O resultado foi apurado segundo 
o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são men-
suradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a 
receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos 
futuros fluam para a entidade e assim possam ser confiavelmente mensu-
rados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e 
suas realizações estão reconhecidas no resultado. Nota 4 - Apuração de 
Receitas e Despesas: As receitas da entidade são apuradas através de 
comprovantes de cobrança, depósitos bancários, recibos em conformidade 
com as exigências legais e fiscais.
Receitas Operacionais 411.342,73
Doações Bens/Serv 210.319,29
Termo de Colaboração 1.491.498,99
Receitas Financeiras 4.467,87
TOTAL RECEITAS 2.117.628,88
Despesas Operacionais 641.105,27
Despesas Trabalhistas e Encargos 1.232.670,19
Serviços de Terceiros 103.150,09
Despesas Tributárias 15.218,14
Despesas Financeiras 6.243,05
TOTAL DAS DESPESAS 1.998.386,74
SUPERÁVIT 119.242,14
Nota 5 - Subvenções Recebidas de Órgãos Públicos: São recursos fi-
nanceiros provenientes de Termo de Colaboração firmados com órgãos go-
vernamentais, e tem como objetivo principal operacionalizar projetos e ativi-
dades pré- determinadas. Periodicamente, a Entidade presta conta de todo 
o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes, ficando também 
toda documentação a disposição para qualquer fiscalização. Os convenios 
firmados estão de acordo com o estatuto social da Entidade e as despesas 
de acordo com suas finalidades. Para a contabilização de suas Subvenções 
Governamentais a entidade atendeu a Resolução nº 1.305 do CFC - que 
aprovou a NBC TG 07 Subvenção e Assistência Governamental e a Resolu-
ção do Conselho Federal de Contabilidade de nº 1409/12 que aprovou a ITG 
2002. A Instituição Beneficente Irmã Marli, recebeu em 2019 as seguintes 
subvenções: A - SCFV - Termo de Colaboração nº 030/2018, assinado em 
29 de junho de 2018 com vigência de 5 anos. O valor recebido no ano de 
2019 de janeiro a dezembro corresponde a importância de R$ 290.206,44 e 
o valor gasto foi de R$ 285.541,30 e ficando a realizar com saldos bancários 
e rendimentos do ano anterior o valor de R$ 6.297,71. B - SAICA - Termo 
de Colaboração nº 043/2018, assinado em 29 de junho de 2018 com 
vigência de 5 anos. O valor recebido no ano de 2019 de janeiro a dezem-
bro corresponde a importância de R$ 931.217,16 e o valor gasto foi de R$ 
847.951,34 e ficando a realizar com saldos bancários e rendimentos do ano 
anterior o valor de R$ 238.192,68. C - SAT - Termo de Colaboração nº 
044/2018, assinado em 29 de junho de 2018 com vigência de 5 anos. 
O valor recebido no ano de 2019 de janeiro a dezembro a corresponde a 
importância de R$ 440.645,76 o valor gasto foi de R$ 358.006,35 e ficando 
a realizar com saldos bancários e rendimentos do ano anterior o valor de 
R$ 126.121,50. Nota 6 - Devolução de Valores à Prefeitura Municipal 
de Santo André: No exercício de 2019 foi devolvido o seguinte valor de 

previsto no artigo 12 da lei nº 9.532/97 e artigo 10. da lei nº 12.101/09, e 
por isso é reconhecida como Entidade Beneficente de Assistência Social 
(isenta), no qual usufrui das seguintes características: “ A Instituição é regida 
por legislação infraconstitucional; “ A Isenção pode ser revogada a qualquer 
tempo, se não cumprir as situações condicionadas em lei (contra-partida); “ 
Existe o fato gerador (nascimento da obrigação tributária), mas as entidades 
é dispensada de pagar o tributo; “ Há o direito (governo) de instituir e cobrar 
tributo, mas ele não é exercido. 9.2 Requisitos para Manutenção da Isen-
ção Tributária. A Instituição Beneficente Irmã Marli para usufruir da Isenção 
Tributária determinada pelo artigo 29 da lei nº 12.101/09, cumpri os seguin-
tes requisitos: Estatutários: Não percebe a seus diretores, conselheiros, 
sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, 
direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das compe-
tências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos 
atos constitutivos (art.06 do Estatuto Social). Aplica suas rendas, seus recur-
sos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manuten-
ção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais (art.06 do Estatuto 
Social). Não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto (art.06 do Esta-
tuto Social). Atende o princípio da Universalidade do atendimento, onde não 
direciona suas atividades exclusivamente para seus associados (as) (art. 01 
do Estatuto Social). Tem previsão nos seus atos constitutivos, em caso de 
dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente 
a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas (art.03 do 
Estatuto Social). Consta em seu estatuto social a natureza, objetivos e pú-
blico alvo compatíveis com a Lei nº 8.742/93 (LOAS) e Decreto nº 6.308/07 
(art, 01 do Estatuto Social). Nota 10 - Trabalho Voluntário: Conforme reso-
lução cfc nº 1409/12 que aprovou a ITG 2002 item 19 a Entidade reconhece 
pelo valor justo a prestação de serviço não remunerado do voluntariado, 
inclusive dos membros integrantes dos órgãos da administração (Diretoria e 
Conselho) no exercício de suas funções, onde é composto essencialmente 
por pessoas que dedicam o seu tempo e talento, uma importante participa-
ção em várias ações realizadas pela entidade. O montante desse serviço 
em 2019 corresponde a R$ 115.200,00, o valor ora realizado está registrado 
em conta Patrimonial específica e reconhecida na receita e na despesa. 
Nota 11 - Gratuidade em Assistência Social: Em atendimento ao art. 18 
da Lei 12.101/09, a gratuidade em assistência social da entidade em 2019, 
foi de 100% por todas as suas despesas no valor de R$ 1.998.386,74 e o 
superávit de R$ 119.242,14 será acrescido ao Patrimônio Social. Nota 12 - 
Contingentes Trabalhistas: A entidade informa que não possui processos 
trabalhistas. Nota 13 - Seguros Contratados: A entidade informa não pos-
suir seguros contratados para cobertura de eventuais riscos e perdas sobre 
os ativos. Nota 14 - Provisão de Férias:
PROVISÃO DE FÉRIAS E 1/3 - 62.391,74
PROVISÃO DE FGTS S/FÉRIAS - 4.991,11
Nota 15 - Ativo Não Circulante - Imobilizado: O ativo imobilizado está 
representado pelo custo de aquisição, as depreciações foram calculadas 
pelo método linear ou seja: imóveis: 4%; veículos: 20%; equipamentos e 
móveis utensílios: 10%; e as taxas aplicadas levam em conta o tempo de 
vida útil dos bens. Nota 16 - Forma Jurídica Conforme a Legislação Vi-
gente: A Instituição Beneficente Irmã Marli é uma Associação sem fins 
lucrativos regida pelo seu Estatuto Social que contempla os artigos 44 a 
61 do código civil.

Santo André, 31 de dezembro de 2019.

Subvenção : 6.1 - (FUMCAD) R$ 1.964,18, à Prefeitura Municipal de Santo 
André, conforme legislação. 6.2 - Devolução de Taxas e Juros para FUMAS - 
Fundo Municipal de Assistencia - PSA o valor de R$ 3.685,52. Nota 7 - Apli-
cações de Recursos: Os recursos da entidade foram aplicados em suas 
finalidades institucionais, em conformidade com seu estatuto social, de-
monstrados pelas suas despesas e investimentos Patrimoniais. 7.1 Doação 
de Alimentos Fundação Salvador Arena. O montante de R$ 67.870,00 
foi adquirido em gêneros alimentícios e totalmente utilizados pela institui-
ção. 7.2 Doações em Dinheiro/Judicial. Foram recebidas em doações em 
dinheiro no valor de R$ 2.696,00, totalmente utilizado pela instituição. 7.3 
Doação Fundação Francisco e Clara de Assis. Foram recebidas doações 
em dinheiro no valor de R$ 82.500,00, totalmente utilizado pela instituição. 
7.4 Doação Fundação ABRINQ. Foram recebidas doações em dinheiro no 
valor de R$ 12.537,77, totalmente utilizado pela instituição. Nota 8 - Renun-
cia Fiscal: 8.1 - Isenção Patronal do INSS Usufruida. A entidade atende a 
todos os requisitos legais, para usufruir das imunidades tributárias previstas 
no art.150,VI,C e art.195 7.0 da Constituição Federal. Os valores dos be-
nefícios usufruídos foram apurados aplicando-se os seguintes percentuais 
sobre o montante da folha de pagamento .
Base de Cálculo: 26,8% S/INSS - 851.134,44 = 228.104,03
20% S/INSS AUT- 18.835,00 = 3.767,00
20% PATRONAL 173.993,89
1% RAT = 8.511,34
5.8% TERCEIROS 49.365,80
TOTAL = 231.871,03
8.1 - COFINS 3% S/RECEITA - 63.528,87
TOTAL DA RENUNCIA FISCAL = R$ 295.399,90
Nota 9 - Isenção Tributária: A Instituição Beneficente Irmã Marli é imune à 
incidência de impostos por força do art.150, inciso VI, alínea ¨c¨e seu pará-
grafo 4º e art. 195, parágrafo 7º da Constituição Federal de 05 de outubro de 
1988. 9.1 - Características da Isenção. A Instituição Beneficente Irmã Marli 
é uma instituição social sem fins lucrativos e econômicos, de direito privado, 

Parecer do Conselho Fiscal
O Conselho Fiscal da Instituição Beneficente Irmã Marli, reunido ordinariamente nesta data, analisou as contas, o balanço patrimonial encerrado em 31/12/2019, seu ativo e passivo no valor de R$ 7.117.641,31, bem como o relatório anual de  atividades da Diretoria Executiva, referente ao exercício de 2019. 

Após a análise procedida, foi deliberada a emissão do presente parecer, favorável à aprovação das peças apresentadas.  Santo André, 06 de Maio de 2020.

Maria Jose De Sousa Beserra
Função: Presidente - RG: 172417582 - CPF: 155.171.978-92

SOTIS EMPRESARIAL CONTÁBIL LTDA - EPP
CNPJ: 06.069.465/0001-85 - CRC: 2SP030088

Fernanda Correa Domingos
Função: Contadora - CPF: 274.167.958-42 - CT/CRC: SP 1SP199815/O-7

Hermínio Cassemiro Neto - CPF 161.349.568-48 Walter de Jesus Almeida - CPF 028.912.828-50 Maria Catarina Mafra Bordoni - CPF 007.213.188-86

I n t i m a ç ã o .  P r a z o 2 0 d i a s .  P r o c .  0 0 1 5 5 5 5 -
53.2020.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, 
Juíza de Direito da 28ª Vara Cível, FAZ SABER a 
Daniele de Angelo Claudio, CPF/MF 262.392.908-40, 
a qual encontra-se em local ignorado, que pelo presente 
edital, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença 
que lhe requer SECID Sociedade Educacional Cidade 
de São Paulo S/C Ltda, fica intimada para em 15 dias 
úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 
42.027,75, sob pena de multa de 10% e honorários 
advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso 
IV do CPC, ficando advertida de que transcorrido o prazo 
mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação 
(art. 523/CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 07 de maio de 2020.
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
COMUNICADO

RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 131/2020 – PROCESSO Nº 11.368/2020 

Objeto: registro de preços para aquisição de álco-
ol gel  para diminuir a disseminação do COVID-19 
no município. Secretaria Municipal de Saúde. Fica 
designada a data da sessão de retomada do pre-
gão em epígrafe para o dia 22/05/2020 às 09:00hs 
para continuidade dos trabalhos. Eloisa Sestini da 
Cunha Pinheiro - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
COMUNICADO

RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 135/2020 – PROCESSO Nº 11.375/2020

Objeto: registro de preços para aquisição de pol-
tronas. Secretaria Municipal de Saúde. Fica desig-
nada a data da sessão de retomada do pregão em 
epígrafe para o dia 22/05/2020 às 09:00hs para 
continuidade dos trabalhos. Mariana Correa Pe-
droso Fernandes - Pregoeira.

COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 156/2020 – PROCESSO Nº 11.567/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de más-
caras descartáveis para atendimento as unidades 
escolares as unidades escolares ao combate do 
vírus COVID 19. Secretaria Municipal de Educa-
ção. Fica designada a data da sessão de retomada 
do pregão em epígrafe para o dia 22/05/2020 às 
09:00hs para continuidade dos trabalhos. Mariana 
Correa Pedroso Fernandes - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Publique o seu 
balanço na Gazeta

Melhor custo 
Com agilidade e pro� ssionais 
capacitados, a Gazeta entrega 

para os seus clientes um 
atendimento de qualidade 

com o melhor custo para as 
publicações dos seus balanços.

1.
Credibilidade

A Gazeta é um jornal consolidado 
com mais de 20 anos no mercado, 

com tradição em publicações 
legais, atendendo prefeituras, 
leiloeiros, órgãos públicos e 

empresas privadas.  

2.
Circulação Auditada

41 mil exemplares/dia 
auditados e com circulação em 
mais de 350 cidades do Estado 

de São Paulo.  
Invista em jornais com 
circulação comprovada. 

3.
com o melhor custo para as 

publicações dos seus balanços.
leiloeiros, órgãos públicos e 

empresas privadas.  
Invista em jornais com 
circulação comprovada. 

» FALE COM  
 A GENTE 

Orçamentos:
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br
www.gazetasp.com.br

www.gazetasp.com.br      

Acesse:

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 
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